
MUNICÍPIO DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GABINETE DO PREFEITO

"Altera a Lei Municipal nº 3925 de 18 de dezembro de 2020, que autoriza o

Poder  Executivo  Municipal  a  contratar  temporariamente  30  (trinta)  professores  de

Educação Infantil, 25 (vinte e cinco) professores de Anos Iniciais, 02 (dois) professores de

Anos Finais Artes e 15 (quinze) Orientadores Educacionais, e dá outras providências".


